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OFÍCIO VEREADOR Nº 1490/2025 
(De autoria do vereador Marquinho Arruda) 
 

Assunto: Solicita o apoio dos demais vereadores da Câmara no sentido de subs-

creverem Requerimento de minha autoria, cuja minuta encontra-se redigida, para 

instauração de CPI destinada a apurar possíveis irregularidades nas aplicações 

financeiras do RPPS São Roque PREV em letras financeiras do Banco Master 

S/A. 

 

São Roque, 19 de novembro de 2025. 

 

 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Vereador(a), 

 

 

Cumprimentando cordialmente Vossa Excelên-

cia, venho, na qualidade de Vereador desta Câmara Municipal da Estância Turís-

tica de São Roque, expor e solicitar o que segue, diante da relevância e gravidade 

dos fatos envolvendo as aplicações financeiras do Instituto de Previdência – São 

Roque Prev. 

 

1. Da necessidade de atuação institucional 

 

Como é de conhecimento público, o São Roque 

Prev realizou investimentos significativos no Banco Master S/A, instituição poste-

riormente submetida à liquidação extrajudicial pelo Banco Central, fato que 

ganhou grande repercussão nacional, inclusive diante da prisão de seu contro-

lador por crimes financeiros. 

 

Conforme documentação oficial da própria Autar-

quia, tais investimentos totalizaram aproximadamente R$ 93 milhões, equiva-

lendo a cerca de 18,5% do patrimônio total do Regime Próprio de Previdência 

Social do Município. Trata-se de percentual elevado, concentrado em um único 

emissor e próximo ao limite máximo permitido pela legislação federal e pela Polí-

tica de Investimentos do RPPS. 

 

Diante desse cenário, esta Casa tem o dever 

constitucional e legal de exercer sua competência fiscalizadora, promovendo in-

vestigação transparente e responsável. 
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2. Da minuta do requerimento de instauração 

de CPI 

Informo a Vossa Excelência que a minuta do Re-

querimento de instauração de Comissão Parlamentar de Inquérito encontra-

se integralmente redigida, observando: 

 

• a Constituição Federal (art. 58, §3º), 

• a Lei Orgânica do Município, 

• o Regimento Interno da Câmara (Resolução nº 13/1991), 

• e todas as formalidades técnicas e procedimentais necessárias. 

 

A minuta atende rigorosamente aos requisitos de 

fato determinado, prazo certo e número mínimo de membros, conforme exigido 

para criação de CPI no âmbito municipal. 

 

Nos termos regimentais, o requerimento será for-

malmente protocolado tão logo haja a subscrição mínima de 1/3 dos membros 

da Câmara, correspondentes a 5 (cinco) vereadores. 

 

3. Do pedido de apoio para a subscrição 

 

Assim, em razão: 

 

• da gravidade do quadro apresentado; 

• da responsabilidade desta Casa no resguardo do patrimônio previdenciário 

municipal; 

• da necessidade de investigação técnica e imparcial; 

• e da segurança institucional que a CPI proporcionará; 

 

solicito respeitosamente a Vossa Excelência que 

subscreva o referido requerimento, contribuindo para que esta Câmara exerça 

plenamente sua função fiscalizatória. 

 

Ressalto que a CPI não tem caráter acusatório 

prévio, tampouco prejulga condutas, destinando-se estritamente à averiguação 

técnica, à transparência administrativa e à proteção do interesse público. 
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4. Encerramento 

 

Coloco-me integralmente à disposição para apre-

sentação da minuta, compartilhamento dos documentos que fundamentam o pe-

dido e quaisquer esclarecimentos adicionais que Vossa Excelência julgar perti-

nentes. 

 

Na expectativa da consideração atenciosa do 

pleito apresentado, registro votos de consideração e apreço institucional. 

 

Atenciosamente, 

 

 

MARCOS ROBERTO MARTINS ARRUDA 

(MARQUINHO ARRUDA) 

Vereador 

 

Aos Exmos. Srs. e Sra. 

 

ANTONIO MARCOS CARVALHO DE BRITO 

DANIELI DE CASTRO 

DIEGO GOUVEIA DA COSTA 

FLÁVIO EDUARDO DOS SANTOS RODRIGUES 

GUILHERME ARAUJO NUNES 

JOSÉ WELLINTON OLIVEIRA SILVA 

JULIO ANTONIO MARIANO 

LUIZ ROGÉRIO SANTOS DE JESUS 

MATEUS TARABORELI FOINA 

PAULO ROGÉRIO NOGGERINI JÚNIOR 

RAFAEL TANZI DE ARAUJO 

THIAGO VIEIRA NUNES 

WANDERLEI DIVINO ANTUNES 

WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE 

 

DD. Vereadores da Câmara Municipal de São Roque  
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